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QÓINQUAGnSIMO QUARTO_ PROTOCOLO- ADICIONAL _DO_ AJUSTE .DE 

COMPLEMENTAÇÃO . N9 I6-; SOBRE -PRODUTOS . DAS INDÚSTRIAS 
QUÍMICAS DERIVADAS 'DO PETRÓLEO

Decreto rh• 85.760 . de 24 de fevereiro de 1931. 

Dispoe. sobre a execução do Qtlinquage
mimo Quarto Protocolo Adicional do
Ajuste de Complementação n9 16,sobre
produtos das Indústrias Químicas De-
rivadas- do Petróleo, concluído entre
o -Brasil e- a Argentina,.

(Ampliação do programa de liberação)

0 . Preáldent-e da República,

-
usando,- das atribUições que lhe confere -o artigo 81, item III
da Constituição e .

CONSIDERANDO que Ct Tratado de Monteitidéu•, que
criou a :Associação Latino-Americana de Livre Comércio, firma-
do pelo Brasii. em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado Pelo Cozi
gresgo Naeional . através de Decreto-Legislativo n9 1, de 3 de
fevereiro de 1961, -pretra, no seu artigo i 1.6, a: celebração de
Ajuste ..de. Complelentação por setores industriais, matéria es- •
Set .. regniamentada pelas ,Reloluçõea	 ,	 e 99-(IV)da. Con
fetirioota das Parte* Contratantes dó Tratado,_-

cottgIDERANDo que ., :de acordo Coe-o -artigo 49 do
AjUste. de Compiementação n9 16, -sobre produtos dee indústrias
químicas derivada' do.-petréinto, peita em- vigõr, no BrasiI,pe-

. lo'becretOn0 68 541, de 25 de abril de 1971,- os Governo* dó
Brasil è da Argentina pOderãO , ampliar o setor industrial abrati

¡Ido pelo aencionado.

, CONSIDERANDO que : OS Plenipotenciários do Bra-
sil s da Argentina, co. base nos dispositivos acima Citados,
assinaram, es Ploatavidku, a -213 da ,dezembro de 1980, o tglinqua

-940.abo - óiiartol!ÉOtoi0Olo AdiciOnal de Ajuste de OrmPleientaçãO
nQ 1E, 'Obre piodt100 das indústrias .químicas derivadas dó pe

t*.61•41-' CONSIDERANDO que: ó referido Protocolo Adicio-
na]., *Siando dispõe -seu artigo 29-, deverá entrar es vigor trin

:ti,dias 0p6s o Ctgaité Executivo :Per:Saliente haVer, declarado a
cOmPatibilidade Quedragélimo Segundo PrOtocolo Adicional
amplietbrió do setor industrial abrangido pelo Ajuste, o que
Ocorreu. a 29 de dezembro de 1980, data da Resolução n9 438 do

_
tolite-ExeCutive Permanente,

tEéRÊ.*At
Artigo- 19 A.partW de 28 de janeiro : de 1981,

alvAaporta0es doa produtos especificados no Protocolo AdiCio
Mai anexo a este Decreto, -originários. da Argentina e doa. paí-
ses .de menor desenvolvimento econômico relativo,„Bolltria,Equa
dor. e Paraguai, -ficam sujeitas aos 'gravames é às reÉr4:9.5és
não-tarifárias estipuladas no Anexo lúnico deste Decreto; obe-
decidas ás- Cláusulas e condições estabelecidas no Citado 'Pro,-
tocoló:

Parágrafo  - As disposiçõeS, deste DeCreto
-itãe Se aplicam ás importações provenientes dos países-membros
de ALALC:zião ntendionadon neSte artigeã

Artiqoi.:29 - O :Ministério -da ,Filserida tentarájátra
vês doa órgãos Coapeterites, ali providências: necessáriaa ao- cunt
priaftento do - dftspito. neste Dedreto.

	

- Artigo 39	 Comissão Nacional pára os Assun-
tos da ALALO, criada pelo -Decreto nQ 52.E87, de- .ál de maio de.
1963 reeatrutuirada -pelo Decreto n9 60.987, -. de 11 dê julho- de

acempanh.": arítf através- da -Carteira de -Comércio Exterior do
-Banco de Breail S/A, a execução 40 anexo Protocolo, sugerindo

. as medidas julgadas necessárias =ao seu fiei ctimpriMente.

	

Artigo 49	 presente. Decreto entrará- em -viger
na data -de sua publicação, revogadas as disposições em con-

Sm- conformidade- com -o disposto pelo-artigo 49 do: Ajitste.
Coinplementação n9 16-,- sobre prOdutes .das indústrias químicas,

derivadas -do- petróleo, os :Plenipotenciãtios soe -súlase#everü.O.pÉe: -
sente- Protocolo- Adicional, devidaniente :acreditadoa- kx;r seus res
pectivos CÁ:menos:e cojos poderes, , achados -em toa ,g devida for
ma, .foram depeSitados n St:te-reteria de Coittite ExecUtive Perma::
mente 'dá ALALC; •

MioRbAm:

Artigo. 19. - Ampliar • O programara de liberação, do .Ajuste
de Compleineritação n9 16, mediante a outorga tias ~cessões que
se registram mo Anexo dei- ~ente Protocolo Adicional,- -ceie .seus,
respectivos laveis de -gravaraeri e. prazos' de vigência.

' -
Artigo - Ct presente Protocolo- Adicional entrará em

vigor dentro de um preze de trinta dias, contados a partir da
data em que o Comitê Executivo permanente declare a cempatibili.
dada -do Quadragésimo Segundo Protocolo Adicional ,ampliatório do
setor industrial abrangido pelo Ajuste..

ANEXO .

DIREITOS ADUANEIROS, GRAVAMES .DE EFEITOS EQÜIVALENTES E _
RESTRIÇÕES NÃO-TARIFÁRIAS APL ./CAVEIS PELOS GOVERNOS 

SIGNATÁRIOS Ã IMPORTAÇÃO DOS PRODUTOS INCLUÍDOS NO_

PRESENTE PROTOCOLO ADICIONAL

-
REFERÊNCIAS

ás operações ceie,trario.
-Brasília, em 24 de '	 fevereiro.	 de 1981;

1609 da Independência e '939 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
R.S: Guerreiro

Eduardo Pereira de Carvalho

Regime legal e tarifárioa ,para
bradas, pelOpreaente Ajuste

LI	 lavre iniportação

E - Exigível

NE NãO exigível
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SEÇÃO	 4043

2 10 _1-2' 13

Concessão em. vigor- até
31/Xl1/1981

: Mistura de aminas AR:
-(alguil C8 '4 C22)

39,02;1.99 LI 10- 15 NE NE:, : Conóeas .4o.eg Vigor atii:
.31/XII/1001

_NOTA A copúrtk DEZ- (graVaMesiMportação,

-Outro-á-de-efeito equivalente, ed. Valore:a; reóargos) - DispoSição le

Decreto-lei 119 1704 de 1,11 de abril de 1960, Resoluções	 do

Banco Central do Wrea11:,:nt. 619,,,-MS'292da meió de 1900 e 634,. de 27

151e &leite.> dó 1980,. Montante: ou taxa: 154 (*).-- Mettireee lOrt4iCes.

impOsitO0OhrosOperaçõesi finanOsirea, Nitreis -conceitos: não- negOci .

AVel,

Nevão ns! 85.703,íde 24 de fevereir0.de1981.'
Declara. de utilidade péhliee,para
Lime de .constituição de- eareidio
slaistietiva, faixa de terra destin;
á* 1 passagem das linhasde trai-asma
ea° -da Aollbeahim de- Eletr icidade d.;
Estado do Rio á* :Janeiro - CERJ, no

•	 -ratado do' Eie de lameiro-.
O p r ai iLs'a	 d R.pdblIca

usando da atribuição que lha eónfere.o art tl, item III, da
Constituição, tendo em vista- o disposto no art. 151, letra
Me, do Decreto ú9 24 641, de 10 de julho de 1934, rego/alia
tado pe/o . Decreto n9 35 851, de 16 de julho 4* 1954, e o qat"consta do Procela° WMRs0 700.058/81,	 s'

(*) Tratamentotarif&rio nãO CórisOlídado.

Kiterivelpor ato do Executivo- e sujeito ã regulamentação peioHRan-,
to-dentral.d0_trasill- incide :Sobre importações que se XealieeM em

OOnfOrMidadeCOM. as preferiseCiás outorgadas no presente Acordo..

A, SecretarWdo Comitê Executivo Permanente da Associação
Latino-Americana de Livre comércio será a depositária do presente
Protocolo Adicional, do qual enviará cõpias devidamente autentica
das aõs Governos signatários.

EN:Fg DO QUE, os respactivos PléhipOtenOiárioa firmara o
presente Protocolo Adicional ma cidade de.-akontevidal, aos vinte
4pts„ do inês de dezembro de mil novecentos e oitenta, nos idiomas
Português e espanhol, sendo ambos textos igualmente Válidos._

Pelo Governo da República Argentina:

Carlos. Garcia Nartínez

•D	 CRRY

Art., 19 ,h Ficá. ,deelaradas -de sti1idade-p4
blica, para fins de tenstituiçãín de servidão administrativa,-
as arcas de terra si-ti/edite na faixa de 20 (vinte) metros delargura, destinadas a pesasse* doi trechos eia paralelo de 11
nhas de transmissão, eia 69 kV 'e 34,5 kV, a serem estabeleci
dos entre as estruturas 56/1 e 57/15 da lia/ta de transiissio
Campos-Saturnino, Braga-Baixa Crande=e a subestação ,Goitaça
sei, no Municipio de Campos, Estado do Rio de Janeira, tujos
projetos e plantas de situação n9s DEN-10:03.t0-1096 e DEN-
10.03.80-10.9-8 foram aprevados. por - ato 4o Diretor da	 Divisão
de Concessão de éguas e E l etricidade, do Departamento	 Macio
mal de Aguas** Energia Elétrica-, no Procedia MNE n9700:058181.'

Art,	 rica autorizada a Companhia de
Eletricidade do Estado do Ria de Janeiro - CEAI A promover a
constituição de servido administrativa nas referidas	 éreas
da terra, na forma da legislação vigente, cinde tal se fizer
necessário, para a passagem das linhas da transmissão -de que'
trata d artigo anterior,

Art- 39 - rica reconhecida a conveniência
da constituição de serviàia administrativa neceseatia em ia
vor da Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de . Janeiro

CERJ, para o fia indicado, a qual compreende o direita átri
buído ã empresa contessioníria de praticar todos os atos de
construção, operação e menútensão dás mencionadas tinhas de
transmissão e de linhas telegreficaS ou telefõnica g	auxili

m	
a

res, bem como suas possiveis altetaçõeá ou reconstrgções, se;
do-lhe assegurado, ainda, o acesso i ares da servidão atraVe;
de prédio serviente, desde que não -haja outra via praticável.

Parígrefe Unice Os proprietários das
reas de terra atingidas pelo anue limitarão, a uso e goze
mesmas ao que for compatível com ã existéncia da 	 servidão
abstendo = se, em ceoseqUéntia, da prática, -dentro das mesma!,
de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem daftwa, inclui -
das entr e el es OS de e rguer ecnstruç ã'es Oo fazer	 plantaçãei'
de elevado -porte. •Art. 49 ;.,1 /1 Companhia da Eletricidade	 do
Estado do Rio de Janeiro - CERJ poderá ,promover, em Juizo as
medidas necessárias ã constituiçeo de Servidão admieistrati
va, de Caráter urgente, utilizando.a-procesao judicial estab;
lecido no Decreto-lei n9 3.365, de 21 de junho. de 1941, eraTt
as modificações introduzidas pela Lei n9 .2 780, de 21 de-mago
de 1956. Art. -5- Este Decreto entrará em vigor *a
data de Sua publicação, revogadas as disposições em	 contra
rio.

Pelo Goverhe'da:Repúblita Federativa do Brasil:-

Luiz Clúüdió Pereira: Cardoso

Brasilia, 24 de	 fevereiro	 de 1981;
1609 da Independência e 939 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesàr Cais Filho

4".“taNt.., %ff ft."	 n•,.	 .-,..<11•9fae.	 1. •
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